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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA L|C|TAçÃO N.e 012/2020

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N9 1E N9 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.e 012/2020.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 OO3/2020

r-Aos 17 dias do mês de Março do ano 2020, às 09:00 horas, em sessão pública, sob presidência do

Senhor(a) Crislaine da Luz Castro e membros os Senhores Reginaldo Maciel de Oliveira e Odair José

Ferreira de Lima, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria ne 07!/2079, para proceder

ao recebimento dos envelopes ne 1e n9 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do
ob.ieto da ToMADA DE PREçOS ns 003/2020. Aberta a sessão pelo(a) Senhor(a) presidente, apresentou-
se como proponente a empresa: S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e 23.352.670/0001-
72, localizada na Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do oeste - Paraná,

representada, respectivamente, pelo Preposto nomeado senhor Candido Berthier Fortes Neto, brasileiro,
inscrito no CPF n.e 539.319.639-34. O senhor representante, após se identificar .iunto à comissão,

efetuou a entrega dos envelopes nQ 1 e ne 2, ocasião em que a senhora presidente declarou encerrado o
prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes

ne 2 pela comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o âssim

desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes ne l contendo a documentação de

habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica do

representante da proponente presente.

A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope ne 1da
\.,proponente participante. Como apresentou toda sua documentação em conformidade com o edital de

licitação, a comissão de licitação considerou a mesma habilitada. Como ninguém se contrapôs à decisão

da comissão de licitação, a Senhora presidente acordou com a proponente, que tal fato será registrado

em ata a qual deverá ser assinada pelo representante da proponente, e que, em ato contínuo, será

aberto o envelope ne 2 contendo a proposta de preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste, lendo-se

em voz alta o preço global proposto, a saber: proponente s c ZIEMER CoNSTRUToRA, inscrita no CNPJ

sob n.e 23.352.57O/OOOI-72, Iocalizada na Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná, RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e

Dezenove Centavos). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação e pelos presentes que assim

desejaram e submetidas ao exame dos representantes das proponentes. Deixada livre a palavra, e como

ninguém se manifestou, a Senhora presidente após comunicar aos interessados presentes que o
resultado final da Iicitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminh o a cada

participante e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal
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Maria do Oeste - Pr, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, ternando
Lopes, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mrm e pe los membros da
comissão de licitação e representantes das proponentes presentes.

MACIEL DE OLIVEIRA
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CXISLAINE DA tuz cAsTRo
Presidente
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ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA
Membro da Comissão
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

RETATóRIO DE JUTGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ne 003/2020

OBJETO: CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLflCA EM PMT E

REPERFTLAMENTO, COM ÁREA TOTAL DE 8.840.52 M" EXTENSÃO OE 672,02 METROS, A SEREM

EXECUTADAS NAS RUAS DA SEDE OO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE/PR, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM AS PLANITHAS E DEMAIS PR OJ ETOS.

01. ABERTURA: 17 de Março de 2020, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10,santa Maria do

Oeste - Paraná.

Diário Oficial do Estado, no dia 07 de Fevereiro de 2020, edição sob n.p !0622;

Jornal Correio do cidãdão, no dia 07 de Fevereiro de 2020, edição sob n.s 1205;

Republicado no Diário oficial do Estado, no dia 28 de Fevereiro de 2020, edição n.' 10635

Republicado nojornal Correio do cidadão, no dia 28 de Fevereiro de 2020, edição sob n.e 1218;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 07 de Fevereiro de 2020, encontrando-se disponível no

endereço site do Município www.santamariadooeste.pr'gov.br.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 17 de Março de 2020, às

O9:OO, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, lle lllc/c o § 2e, lll e § 3e da Lei 8 666/93'

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL

Ne

01

NOME

S C ZIEMER CONSTRUTORA

ENDEREçO

CNPJ sob n.e 23.352.67O100OL-72,

Iocalizada na Francelino M Sobrinho,

105, Município de Santa Maria do Oeste

- Paraná.

04, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Ourante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao

edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

i

02, PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE. ESTAOO DO PARANÁ

S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e Candido Berthier
23.352.670/000|-72, localizada na Francelino M brasileiro, inscrito
Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - 539.319.639-34.
Paraná

EMPRESA

RUA JosÉ DE FRAnça PERETRÂ,Ir 10 . cÉp:45.230.000. roNE/fax: (rr?) 36.4-rrss Saurlo}r.@dog{ae

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADONe

01 Fo rtes
no CPF

Neto,

n.9

06. HABTLTTAçÃO

Proponentes habilitados

N9 EMPRESA

01 S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.p 23.352.67010001-72, localizada na

Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná

07. ABERTURA DOS ENVELOPES NS 02 _ PROPOSTA DE PREÇOS

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas

Ne EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 5 C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e Candido Berthier Fortes Neto, brasileiro,
23.352.670/0001-72, localizada na Francelino M inscrito no CPF n.e 539.319.639-34.
Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná

Os preços propostos foram

Ne

01

VALOR PROPOSTO RS

S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis

23.352.67O/OOOL-72, localizada na Francelino M Mil Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais

Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - e Dezenove Centavos)
Paraná

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formâl das propostas aos termos do Edital.
O valor máximo admitido e de RS 638.683,34 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil Seiscentos e Oitenta e

Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), o prazo de execução é de 120 (Cento e Vinte) dias, o prazo de
validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro,
apurando-se os seguintes valores finais:

g
C N P J: 96.684-644/000í-26
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N9 EMPRESA VATOR PROPOSTO R9 VATOR ANAI.ISADO RS

Ol. S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no RS 636.884,19 (Seiscentos R$ 638.683,34
CNPJ sob n.e 23.35?.67010001-72, e Trinta e Seis Mil (Seiscentos e Trinta e

localizada na Francelino M Sobrinho, Oitocentos e Oitenta e Oito Mil Seiscentos e
LO5, Município de Santa Maria do Oeste Quatro Reais e Dezenove Oitenta e Três Reais e

- Pâraná Centavos) Trinta e Quatro
Centavos)

A dãcisão foi comunicãda ài emprásas através da própria ata de n.s 012/2ôi0.

09. coNsrDERAÇÔES FrNArS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes

do processo licitatório, a comissão de Iicitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do(s) ob.ieto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da TOMADA

DE PREçOS ns 03/2020, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões

constantes deste relatório, a respectiva proponente vencedora, para entrega nos prazos e de acordo

com o cronograma físico-flna nceiro proposto e pelo valor global seguinte:

LOIE N9 01 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁINCA EM PMF E

REPERF|IAMENTO, COM ÁREA TOTAT DE 8.840,52 M" EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A SEREM

EXECUTADAS NAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A5 PI-ANILHAS E DEMAIS P ROJ ETO S,

Proponente: 5 C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.s 23.352.670/0001-72, localizada na

Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Valor Global: RS 636.884,19 (seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e

Dezenove Centavos).

Prazo de execução: 120 (Cento e Vlnte) dias.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 18 de Março de 2020

Presidente da Comissão :Crislaine da Luz Castro {dr"" .O,ho

Membros da comissão: Reginaldo Maciel de Oliveira

Membros da comissão: Odair losé Ferreira de Lima
tt
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PARECER JURÍDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO LtC|TATOR|O No 003/2020.

TOMADA DE PREÇOS No 0't2t2020.

objeto: "coNTRATAçÃo Or EMqRESA qARA REALTZAA eaWmeuteçÃo
ASFALTICA EM PMF E RÉPERFILAMENTO, COM AREA TOTAL DE 8.840,52 M2,

EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A SEREM EXECUTADAS íVÁS RUÁS DA SEDE

oo NtuNtcipto DE S,ANTA MARTA DO OESTE-pR.,cuja ohra deverá ser

realizada de acordo corn as planilhas e demais projetos."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial do Estado do paranâ,

Ed. 10.622, em data de 07 de fevereiro de 2020, e no Jornal Correio do Cidadão,

ato

melhor ou

estáo
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data de 07 de Fevereiro de 2020, edição 1.205, fls., conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispoe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispôe: ,,

Ãrt. 4o - A fase externa do pregão iniciada com a convocação dos inÍeressados

e observará as seguinúes regras; l- a convocaçáo dos interessados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, pr
meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o art. 2o; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e
horários em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital; lll- do edital

constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do art. 3o, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for
o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das propostas,

contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias úteis;

Destaque-se tambem que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
Í1s., anexo ainda às fls., comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

procederam a retirada do edital 01 (uma) empresa, 0'l- S. C. ZIEMER

CONSTRUTORA.
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A referida empresa compareceu e protocolou os

envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

No entanto, na data apÍazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 01212020, compareceu a empresa que retirou o Edital,

e foi declarada vencedora a empresa: S. C. ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no

CNPJ no 23.352.67010001-72, localizada na Rua Francelino m. Sobrinho, 105,

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-Pr., no valor total de R$ 636.683,34

(sElscENTos E TRTNTA E SE|S MrL, E SETSCENTOS E O OTTENTA E TRES

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), com prazo de execução de 120 (cento

e vinte) dias.

Encerrada a fase das propostas de preços, passou-se a

analisar a documentaçáo do licitante

Tudo conforme declinado às fls., com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, o pregão e uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art.2'l , parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "Ar7.21

- Os avisos contendo os resurnos dos editais das concorrêncras, das tomadas

de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da

reparTiçáo interessada, deveráo ser publicados com antecedência, no mínimo ,
por uma vez: § 20 - O prazo mínimo até o recebimênúo das propostas ou

B
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realização do evento será: inciso lll - quinze dias para a tomada de preços, nos

casos náo especificados na alíneas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçâo dos lances e

habilitaçáo, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

CaracterÍsticas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticad

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.
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nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa a SdeMa rço de 2020

MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oESTE , ESTADo oo PARANÂ g
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HOMOTOGAçÃO E ADJ UD|CAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne O12/2O20, elaborado na Modalidade de
TOMADA DE PREçOS ne OO3/2O20, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM PMF E REPERFITAMENTO, COM ÁREA

TOTAL DE 8.840,52 M,, EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A SEREM EXECUTADAS NAS RUAS

DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM AS PLANIIHAS E DEMAIS PROJETOS", pela proposta mais

vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer iurídico, ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo

especificada, sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste
processo licitatório. Cu.jos valores estão compatível com os preços referenciais integrantes do
processo licitatório.

- 5 C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.s 73.352.670/0001-72, localizada na

Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

- Valor Total Global de RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e

Quatro Reais e Dezenove Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oes Pr, 18 de Março de 2019

JOSE R L EIRA

Prefeito Municipal

t



, ECr tai s

rB, ruurutctpro\lí=' .,, 9_E Prra!!§4

Coneiodo Cidadãol
0!tNTÂ,F!í]À
13 de l'larço de 2020. [dçao nr lB2

MUNICIPIO DE PITANGAl"l

r,., *dOt-

f,:* lluryrclero .D-E prraNGA MUNICIPIO OE

MUNICIPIO DE PITANGA MUNrCrPro. P-E^ PITAN94
t."

n@lrxr!aoxfu,^.roqÚ,e
'A^rÚ!árrrv'Mrnr^çr.§^1ÍrorÀorrHrí,ú{ir&q.n

@
rioMorocÂçao r Âo,rJDrcaçÃo

'.,ü4^
( r\,( o rór(iu rnr(raunnrltltd( \!úd.

lr.R.s. ür l!!'|tÍü,IÍ.

MUNICIPIO, DE PITANGA

I

L



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000'l-26

FLS NdQl

RUÂ JOSÉ OE fRÂIçÂ ptRE|RA. N.'t0 -CEp: A5.230.000 - fOltE,fA)C {a2) 3641-t 359 Srorto lllorio.l0 Osts

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo:
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM PMF E

REPERFILAMENTO, COM ÁREA TOTAL DE 8.840,52 M,, EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A
SEREM EXECUTADAS NAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR,

CUJA OBRA OEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM AS PLANILHAS E DEMAIS
PROJ ETOS".

cúusul-A SEGUNDA - Do pREÇo:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e euatro Reais
e Dezenove Centavos).

PARÁGRAFO ÚN|CO: ao CONTRATANTE fica reservado o
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

direito de reter impostos

cúusurA euARrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A:

cúusulA eUTNTA - Do pRAzo DE vtGÊNctA:
A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na dala de 3ULZ/IOZO

ónoÃo 10 - Secretaria Municipal de Via ão

002 - Departamento de ViaçãoUNIDADE

crAssrFrcAçÃo FUNctoNAL ?6.782.260t.107I
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Pavimentação PMF
NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações

02170 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

cLÁusuLA sExTA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:

r

coNTRATO ADMtNtSTRAT|VO N" 018/2020

CONTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOs DE ENGENHARIA, qUC fAZEM ENtrE 5i O MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público tnterno,
CNPJ.Ne. 95.684.544/0OOL-26, neste ato representado pelo prefeito Municipal Sr. JOSE
REINOLDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domicíliado neste
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e S C ZIEMER
CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.s 23.352.67010001-72, localizada na Rua Francelino M
Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, neste ato representado por Silvio
Claudino Ziemer, portador do RG. 8.313.927-7, CW ne 037.644.429-05, residente e domiciliado
à Rua Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, doravante
denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA DE PREçOS ne OO3/2020 sob o regime
de empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO, e com a Lei federal ne 8.666 de 2l/06/93
e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

CúUSULA TERcEIRA - oo REGIME DE ExEcUçÃo:
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
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O prazo de execução será de até 120 (Cen to e Vinte) dias, contados da data de emissão da
ordem de serviços emitida pelo Departame nto de Engenharia do Município de Santa Maria do
Oeste.

PARÁGRAFo ÚNlcO: eualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.

cúusutA sÉTtMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos
Somente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quarquer subsídio à
obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais nãã consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior/' deve, também, incruir quarquer atr-aso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsáver
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFo PRTMETRo: Enquanto pendurarem os motivos da alÍnea "G" ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no
coNTRATADo ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFo sEGUNDo: para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CONTRATANTE por escríto e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e
oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFo rERcElRo: os motivos invocados pelo coNTRATADo serão .iulgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFo QUTNTo: caso o coNTRATADo não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no pro.ieto, especificaçôes técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CoNTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
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diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusutA otrAvA - DA oRDEM DE sERvtços E FtscALtzAçÃo pELo coNTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

CúU5ULA NoNA . DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
Será de responsa bilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de âssinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para a

respectiva conferência e a provação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurânça da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CONTRATANTE, não excluindo a responsabílidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFO qUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma fÍsico-financeiro.

PARÁGRAFo QUINTo: o CONTRATADo é obrigado a reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou

má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.
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PARÁGRAFo sÉrruo, o coNTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

cúusuLA DÉctMA - oAs oBRtGAçÕrs oo corurReterurc:
É de responsabilidade do coNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: É de responsabilidade do CoNTRATANTE efetuar os pagamentos ao
CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a Íornecer a Ordem de Serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a secretaria
de Administração e outra a Comissão de Lícitações.

cúusut-A DÉcrMA pRtMEtRA - Do FATURAMENTo
o processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Lãudo de vjstoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1s(primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsêquente á execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se
houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado
no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

I
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PARÁGRAFo orrAVo: o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fízerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
do presente edital, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressões poderão ultrapassâr o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO eutNTo: Serão retidos
acordo com os critérios definidos na

os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
legislação pertinente.

o direito de reter impostos

CLAUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo
Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do GoNTRATADo, correspondente a cada
pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de vistoria,
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município e liberação da caixa Econômica
Federal.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da prefeitura

PARÁGRAFo QUARTo: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que
compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃo
AcElrAçÃo E/ou DEVoLUçÃo, ficando por conta e risco do coNTRATADo a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No
caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do coNTRATADo junto a CoNTRATANTE, não
cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos
serviços.

PARÁGRAFo QUtNTo: O coNTRATADo deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.
Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/pGFN junto ao Cadastro do
Contratante.

PARÁGRAFO SEXÍO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da Iicitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela
referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao Município fica reservado
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

I
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PARÁCRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MpS/SRp nq 03 de 14 de julho de 2005.

PAúGRAFo SEGUNDo: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à
apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento
ali previsto.
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CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA . DA
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FrscALtzAçÃO, TESTES, CONCLU5ÃO, ACETTAçÃO,

PARÁGRAFO PRTMETRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibirizados pero CoNTRATADo, incrusive no que se refere aos rerativos a
segurança no Trabarho. caso fique constatada a farta dos mesmos no rocar da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principarmente nos trabarhos em vias púbricai, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo coNTRATANTE para representá-ro, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO eUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscarização e do pessoar do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Bolêtim Diário de
ocorrências - BDo, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pero encarregado
do CONTRATADO e pela fiscallzação.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CoNTRATADO não execute, totar ou parciarmente quarquer dos
itens ou serviços previstos, o coNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o então coNTRATADo
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pero prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, arém da responsabilidade pelos danos
decorrentes.

PARÁGRAFo sÉTrMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFo orrAVo: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)
ART (s) pelo CoNTRATADo, deverá encaminhar 01. (uma) via das mesmas a secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFo NoNo: Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo
de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a secretaria da
Administração e para Comissão de Licitações.
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PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de obras do Município de santa Maria do oeste, designada para tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60(sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativa e Financeira e 01(uma)
via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉqMo pRlMElRo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do coNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

PARAGRAFo DEclMo SEGUNDo: o responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL Guilherme Vidal Costa, inscrição no CREA sob ns pR-151.479/D.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - DA SEGURANçA E MEDtctNA No TRABALHo
o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPt.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Epls.

PARÁGRAFo SEGUNDo: o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de
22/72/1,977, portaria 3.214 de 08/06/197, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em
especial as no§.04,05, 06 e 18.

PARÁGRAFO qUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurânça individual e coletiva de seus trabalhadores

PARÁGRAFo QUTNTo: Deverão ser observadas pero coNTRATADo todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da íntegridade física de seus 

"rpr"grdor, 
ao

patrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas reSulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.zLa de 0g/06lrg7g, lei federal ne
6.sL4 de 22/72h977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CoNTRATANTE, o
coNTRATADo que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as
atividãdes desenvolvidas; portanto, os trabarhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilízados.

Í'..-!À1
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PARÁGRAFO sÉTtMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exigências de rei. se houver pararisações, estas
não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.
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PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

PARÁGRAFo DÉclMo: cabe ao coNTRATADo solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perÍcia.

cúUsUI.A DÉCIMA SEXTA . DAs PtAcAs DE oBRA, MATERIAIS, vEícUTos, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em
consonância com os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo
CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de
empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PAúGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusuu DÉctMA sÉTtMA - DAs PENAL|DADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATAOA
ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de O,to/o (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

--ê
'--

exigências do CoNTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendlmento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o coNTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despesas daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitâda,
inclusive a sua rescisão.
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paRÁcnero pn IMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o coNTRATADo às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na
forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) suspensão temporária de pârticipação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em Iicitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PARÁGRAFo sEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas
no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFo rERcElRo: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a
responsabilização do coNTRATADo por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas ,a,, 
, 

,,b,, e ,c,' , bem
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e,,d,', do sLe.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. caso o coNTRATADo não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusulÁ DÉctMA otrAvA - DA REsctsÃo
o CoNTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

,l

E-
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do ob.ieto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para â rescisão contratual e aplicação da multa em conÍormidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1", "alínea b".

PARÁGRAFo TERCEIRo: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços

.já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,
não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusuu oÉcrMA NoNA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

CúU5ULA VIGÉSIMA . Do FoRO:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do
presente contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Março de 2020

Contrata Contratado:

JOSE tDo IVEIRA 5 C ZIEMER CONSTRUTORA

Pr

ula Neves Fernan o Lopes

RG: 7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

&,

6

nrclpa

r ane

CPF: 0 139-33

mt

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.
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EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OLAI2OZO

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0OOL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratada: S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNP.J sob n.p 23.352.670/0007-72,

localizada na Rua Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM PMF
E REPERFILAMENTO, COM ÁNEE TOTAI DE 8.840,52 M,, EXTENSÃO OÊ 672,02 METROS, A
5EREM EXECUTADAS NAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR,

CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM AS PLANILHAS E DEMAIS
PROJETOS"

Data de assinatura: 19 de Março de 2019
Vigência: 31/12/2020.

- Valor Total Global da Obra de RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e

Oitenta e Quatro Reais e Dezenove Centavos).
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Página 1/1Anotação de Responsabilidade Técnicô - ART
Lêi no 6.496, de 7 de dêzembro de 1977 CRÊA.PR ART de Obra ou

7720207909123 rrr.* dJo

RNP 1715105613

cadera PR-'151548iD

Conselho Regionàl de Engenharia e Agronomia do parâná

2. D.dor do Contíaro

cootÍarani€: PREFEITURA MUNtCtpAL DE SANTA MARTA DO OESTE
RUA JOSE FRANÇA PEREIRA" 1O

CENTRO. SANÍA MARIA DO OESTE/PR S5230-OOO

Conríaro (Sem númeÍo) Celebrado em 31/Ot/2020
Trpo de contíarânr! pessoa Juridica (Direrto público) brasilelra

3. Dãdor dà Obra/sêrvlço

RUA DOS QUADROS URBANOS S/N

CENTRO. SANTA I\4ARIA DO OESÍE/PR 8523O.OOO

O.tâ d.Inlcio: 31/01/2020 previ6ão de tármino: 07106/2020

cNPJ 95.684.544/0001-26

4. Atiyld.de Tó<nica
ConcepÉo

ÍPtqelgl de pavmentaçào aslàltjca pata vas uroat)as
lElâboraçâo de orçamento] cle pawÍtênlaÇào asfallrca para vias urbanas

V lPrêscrfçâol dê pavimentaçàa astáltica paÍa vias uÍbanas
Após a conclusão das âtividad€s técnicâs o profissional dev€íá pÍoceder a betÉ desta ART

s. Obsêruâçôe.
RECAPEÁMENTO E[I PMÊ SOB. PEDRA IRREGULAR, DIVERSAS RUAS, CONTENDO CRONOGRAMA t\4Et\,1ORtAr E ORÇAMENTO

ôe.larosr ( )vr'Jaor,a, J,, lJ,',,rÇóa.r, :'.1

lÂl'ua! C9,, o< 2o2.>
l!(i,

l. Responrâvel Técnico

BRUNO ZIELINSKI CAMPOS

EN6INH€IRO CIVII-

zrEUN

Quantidâde

8.840 02
8.840,52

8.840.52

M2

M2

M2

Unidad

8.lníormaçóes
'A ART éválidâsomente quando qqilada, coítoíme iôlormaçôer.o
íodapé derte,o.m!lário ou.onÍerÉ.ciã no 3ite www,cre..pr.o.t,br.
-Á.oienri.idâde dertê do.umenro pode ter vêrific.dà.o iite
www. íeà-pr.org. br ou ew.corlea.org.b,
. Á runrda d. viâ atsiíadãdà aaÍíerá de responsabitidâÍre do profirsion.l

e ílo contíatanrQcom oobjetivode docum€ntar o vincuto.ontÍ.tuât.

5 CPF:051.50a.5,9 17

Acesso.osso site www.crêa'pr.org.br

Ceft,,, dt .rêndrôenro: 0800 041 0067 @ GREA.PR
PREFEIÍURÁ MUNICTPAI OE 5ÁNIA MARTA DO OtSÍE CNpt: 95.584.544/0001,26

Valor dã ART: RS 88,78 Nosso númêíor 24101017202019091Z3

^a!lênticrdad€ 
o.n. A,rT rode seÍ ver írcad. em https;//selvlc05 cÍea-pr.o.s.by'pubttco/an

lmprerso em, 08/05/2020 06,39:40

@ CREA.PR

Etft:iE
'J",?Sft
I-rl §i iIF.l

?



Pagamento realizado com
SUCCSSO

Veja seu comprovante

i.

r 0490.81290 430'l 0.11724A 02019.09I202
5 82580000008878

Eanco: I 04 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BeneÍicrário CONSELHO REG ENGENHARIA
E AGffON PR

'li,

08t05/2020

17/05t2020

R$

88,78
/alor nonrinal

R$88,78

Dados do beneficiário original

Dados do pagador original

Dados do pagador efetivo

E



08/05/202O'17:29.,22h

io bancána

0 620 I 291 7 291 7 01 97 47 5484

)êla/Hora clâ lransE,çao:
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oRDEM DE SERV|çO

REF. CONTRATO ADMINISTRATIVO N.e 018/2020 DE 19 DE MARçO DE 2020, elaborado na Modalidade

Tomada de Preços n.e 003/2020.

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa jurídica de direito público

_ nterno, com sede na Rua José de França Pereira, LO - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.

95.684.544/0001-26, através de seu Prefeito Municipal JOSE REINOIDO OLIVEIRA e do Engenheiro Civil

responsável pelo Departamento de Engenharia Municipal ,AIME LUIZ DE OLlVElRA, inscrito no CREA n.s 29087-

D, emitem a presente oRDEM DE SERVIçO a:

EMpRESA: S C ZTEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e 23.352.670/000L-72, localizada na Rua

Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETo: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁIT|CA EM PMF E

REPERHIAMENTO, COM ÁREA TOTAT DE 8.840,52 M', EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A SEREM EXECUTADAS

NAs RUAS oA SEDE Do MuNIcIPIo DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE

ACORDO COM AS PLANITHAS E DEMAIS PROJETOs,,.

VALOR: RS 636,384,19 (Seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e Dezenove

Centavos).

Santa Maria do Oeste-Pr, 19 de Março de 2020.

JOSÉ tDO OTIVEIRA

Prefeito Municipal ío Civil

ra

29087-D

I
Ftuâ José cre Frartça Pêreira' 1O - cêritro - CEP 4523(}-Oo(, 
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